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Le i  n " ,2 .055 de  18  de  abr i l  de2O11.

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com o Governo do
Estado de São Paulo, regulamentando a participaçâo do Município no Programa do
BANCO DO POVO PAULISTA, destinado à concessão de créditos a micro
empreendimentos do setor formal ou informal, instalados no município.

Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
o Governo do Estado, através de sua Secretaria do Emprego e RelaçÕes do Trabalho -
SERT, aqui atuando como orgão gestor do Fundo de Investimento dó Crédito produtivo
Popular de São Paulo, destinado à concessão de créditos a micro empreendimentos do
setor formal ou informal instalados no Município, nos termos do estabelecido na Lei n'
9.533, de 30 de Abr i l  de 1997, e no Decreto n '43.2g3, de 03 de Julho de 19gg.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CLAUDE
PREFEITO MUNICIPAL

Arquivado na forma lmpressa e digital, publicado por afixação em local
de costume no Paço Municipal e no slTE oFlclÃL do Município de Bofete, conforme
legislação em vigor. 
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